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DICOGE 5.1 
 
PROCESSO Nº 2021/46244 - SÃO PAULO - CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO.  
DECISÃO: Vistos. Aprovo o parecer da MM. Juíza Assessora desta Corregedoria Geral da Justiça e, por seus 

fundamentos, ora adotados, revogo a decisão que indeferiu o reconhecimento da paternidade socioafetiva e acolho a 
sugestão da nova redação ao subitem 129-A.2 do Capítulo XVII do Tomo II das Normas de Serviço da Corregedoria 
Geral da Justiça. Edito, em consequência, o anexo Provimento nº 07/2022. Intimem-se. São Paulo, 20 de maio de 2022. 
(a) FERNANDO ANTONIO TORRES GARCIA, Corregedor Geral da Justiça. 
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